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Indicação nº 211/2021

Os  Vereadores  infrafirmados,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
REQUEREM QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

PRIORIZAÇÃO  E  INCLUSÃO  DOS  PROFESSORES  E  PROFISSIONAIS  DA
EDUCAÇÃO DO NOSSO MUNICÍPIO, NA VACINAÇÃO CONTRA O COVID-19.

JUSTIFICATIVA:

Há mais de 10(dez) meses as escolas estão fechadas no Brasil. O
impacto  do  distanciamento  de  crianças  e  adolescentes  do  ambiente  escolar  não  é
novidade e há inúmeras evidências dele no calendário 2020 e 2021. 

A partir dessas evidências, vários estados brasileiros, seguindo o
exemplo  de  países  que  já  enfrentam  uma  segunda  onda  da  pandemia,  mudaram  a
classificação da Educação nos planos de contingência, relativos à pandemia da covid-
19, considerando-a como serviço essencial para que as escolas se mantenham abertas
mesmo em estágios mais restritivos de isolamento, a exemplo de São Paulo, Rio Grande
do Sul, Espirito Santo e Mato Grosso do Sul.

Algumas escolas de nosso município reabriram as suas portas e
atividades  semipresenciais  nesta  semana.  Os  desafios  para  a  reabertura  das  escolas
persistem,  mas  é  preciso  lidar  com  eles  com  foco  e  determinação  e,  sobretudo,
prioridade política. A essencialidade dos profissionais da educação, assim como os da
saúde, deve orientar a prioridade para sua vacinação: se os profissionais da Saúde são
fundamentais para trazer o horizonte da vida, os profissionais do ensino são igualmente
imprescindíveis para propiciar o horizonte de futuro de nossas crianças e jovens.

A vacinação não deve ser considerada fator condicionante para a
reabertura gradual e escalonada das escolas, mas certamente sinaliza a prioridade dada à
educação e contribuirá para acelerar o processo de reabertura total.

Continua…



Continuação da indicação nº 211/2021.

Portanto é de fundamental importância, para garantir o futuro de
nossas crianças, adolescentes e jovens, e além de garantir segurança as famílias destes
em sua retomada escolar,  a inclusão e priorização dos profissionais de Educação na
vacinação contra o COVID-19.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 05 de abril de 2021.

KACIO MENDES   PAULO FUNDÃO
Vereador         Vereador
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